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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DOCENTES  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Tejupá, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Senhor VALTER 
BORANELLI, Prefeito Municipal e pela Comissão Especial do Concurso Público, em observância ao princípio da 
publicidade estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal, CONSIDERANDO as necessidades do serviço 
público municipal, TORNA PÚBLICO: 

I. A CONVOCAÇÃO os candidatos aos cargos docentes de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, HISTÓRIA, INGLÊS, LÍNGUA 
PORTUGUESA E MATEMÁTICA para a entrega dos documentos referente à PROVAS DE TÍTULOS que 
será realizada no dia 14 de novembro de 2021, na E.M.E.F. “HILDA DOGNANI BORANELLI”, situada na 
Travessa Antônio Nicolau Ferreira, s/n – (próxima ao Ginásio de Esportes) –Centro - Tejupá-SP, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas. 

1.1. A prova de títulos tem caráter classificatório, onde somente serão analisados e pontuados os títulos 
dos candidatos inscritos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
escrita. 

1.2. Para a comprovação dos títulos o candidato deverá apresentar os documentos constantes do item 
4.13.5 do Edital do Concurso Público, mediante cópia simples dos títulos (assinados frente e verso pelo 
candidato), juntamente com os originais para conferência ou cópia dos títulos autenticada em cartório 
e entregar preenchido corretamente nas duas vias o FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS, 
conforme Anexo Único deste Edital. 

1.2.1. Em caso de dúvidas no preenchimento do FORMULÁRIO PARA A ENTREGA DOS TÍTULOS o candidato 
deverá preencher nas duas vias apenas os dados pessoais (nome, RG, número de inscrição) e respectivo 
cargo e levar o documento para a conferência e término do preenchimento no ato da entrega dos 
títulos. 

1.2.2. Os documentos impressos por meio digital (impressão da internet) só serão aceitos se contiverem 
assinatura digital ou, no caso de conter código de verificação, se a cópia for autenticada e certificada 
em cartório e, na autenticação, contiver o endereço eletrônico da origem do documento. 

1.2.3. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para provimento no 
cargo a que o candidato concorre.  

1.2.4. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 1.1. deste Edital não será atendido e não poderá 
alegar desconhecimento dos termos da presente convocação. 

1.3. Para comprovação dos títulos conforme item 4.13. do edital de abertura do certame não será 
obrigatória a apresentação dos documentos em envelope identificado. 

1.4. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma 
reconhecida em Cartório e apresentação de documento original de identificação com foto do 
procurador. Deverá ser entregue uma procuração por candidato, que ficará retida. 

II. COMUNICA aos candidatos que no ato da juntada dos títulos, caberá ao candidato comprovar o 
credenciamento ou validação do curso de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

III. ESCLARECE aos participantes que o Edital contemplando os Resultados das Provas Escritas e de Títulos 
será publicado em de 19/11/2021 no Diário Oficial do Município de Tejupá e nos sites: 
www.tejupa.sp.gov.br e www.exitusconcursos.com.br.  

Revogam-se as disposições em contrário. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Prefeitura Municipal de Tejupá/SP, 05 de novembro de 2021. 
 

VALTER BORANELLI 
Prefeito Municipal 

 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO: 
 

JOSÉ DIENISON CHECHI 
Presidente 

LUCIANA DE M. GODOY SILVA 
Membro 

JOSÉ CONTÓ NETO 
Membro 

http://www.tejupá.sp.gov.br/
http://www.tejupa.sp.gov.br/
http://www.exitusconcursos.com.br/
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ANEXO ÚNICO 

PROVA DE TÍTULOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ/SP – CONCURSO PÚBLICO N. 01/2021 

NOME DO CANDIDATO(A):  

RG:   N. DE INSCRIÇÃO:   CARGO:   
 

Declaro que estou ciente de que não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para provimento no cargo a 
que estou concorrendo. Atesto, igualmente, que os títulos enviados são verdadeiros, em conformidade com Lei Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional e rubricados por mim, estando ciente de que somente serão pontuados os títulos em obediência ao Edital do Concurso Público n. 
01/21. Nesses termos, peço a análise da pontuação solicitada e, caso esteja de acordo com o estabelecido, a atribuição dos pontos que me são 
de direito, conforme item 4.13. do Edital do Concurso Público e Edital de Convocação para a Prova de Títulos.    

 PONTUAÇÃO SOLICITADA PELO(A) CANDIDATO(A): 
(A pontuação será REVISADA pela Banca Examinadora) 

N. DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 

TEJUPÁ/SP, 14/11/2021. 
Assinatura do Candidato: 

RECEBI OS TÍTULOS PARA ANÁLISE. 
Assinatura do funcionário: 

 
 
 

 
 
 
 

PROVA DE TÍTULOS - – PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ/SP – CONCURSO PÚBLICO N. 01/2021 

NOME DO CANDIDATO(A):  

RG:   N. DE INSCRIÇÃO:   CARGO:   
 

Declaro que estou ciente de que não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para provimento no cargo a 
que estou concorrendo. Atesto, igualmente, que os títulos enviados são verdadeiros, em conformidade com Lei Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional e rubricados por mim, estando ciente de que somente serão pontuados os títulos em obediência ao Edital do Concurso Público n. 
01/21. Nesses termos, peço a análise da pontuação solicitada e, caso esteja de acordo com o estabelecido, a atribuição dos pontos que me são 
de direito, conforme item 4.13. do Edital do Concurso Público e Edital de Convocação para a Prova de Títulos.    

 PONTUAÇÃO SOLICITADA PELO(A) CANDIDATO(A): 
(A pontuação será REVISADA pela Banca Examinadora) 

N. DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 

TEJUPÁ/SP, 14/11/2021. 
Assinatura do Candidato: 

RECEBI OS TÍTULOS PARA ANÁLISE. 
Assinatura do funcionário: 

  

TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

DOCUMENTOS 

ENTREGUES: 

Quantidade 

PONTUAÇÃO 

SOLICITADA 

DOUTORADO (NA ÁREA DA EDUCAÇÃO) - COMPROVANTE: DIPLOMA DEVIDAMENTE 
REGISTRADO OU CERTIFICADO/DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO ACOMPANHADO 
DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

 
5,0 

 
5,0 

  

MESTRADO (NA ÁREA DA EDUCAÇÃO) - COMPROVANTE: DIPLOMA DEVIDAMENTE 
REGISTRADO OU CERTIFICADO/DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO ACOMPANHADO 
DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

3,0 3,0   

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO E/OU APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 360 HORAS.  COMPROVANTE: CERTIFICADO/DECLARAÇÃO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO. 

2,0 2,0 
 

  

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO E OU ATUALIZAÇÃO, NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO, COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 30 HORAS – REALIZADOS E 
CONCLUIDOS DO ANO DE 2019 ATÉ A DATA DE ENTREGA DOS TÍTULOS – (MÁXIMO DE DOIS 
TÍTULOS) 

VALOR 
UNITÁRIO: 0,50 

A CADA 30 
HORAS 

1,0   

DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CURSO DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DO MAGISTÉRIO – 
NÃO SERÁ ACEITO AQUELE QUE FOR REQUISITO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. 

1,0 1,0   

TÍTULOS 
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PONTUAÇÃO 
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COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 360 HORAS.  COMPROVANTE: CERTIFICADO/DECLARAÇÃO 
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CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO E OU ATUALIZAÇÃO, NA 
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TÍTULOS) 
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A CADA 30 
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